
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA

PORTARIA Nº 526, DE 28 DE JULHO DE 2003.

Revogada pela Portaria PGR/MPF nº 440, de 3 de junho de 2015

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, resolve:

Art. 1°, Delegar competência ao Secretário-Geral do Ministério Público Federal para

representar o Programa de Saúde e Assistência Social  PLAN-ASSISTE perante o Ministério da

Fazenda.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, ficando revogada a

Portaria n.o 378, de 04 de setembro de 1997.

CLAUDIO LEMOS FONTELES

Este texto não substitui o publicado no DOU, Brasília, DF, 30 jul. 2003. Seção 2, p. 47.
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